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PORTARIA No 110 DE L7 DE ABRIL DE 2019

Revocn PencraLMENTE A Ponrlnrl no

106 or 15 or ABRrL oe 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Fica revogada parcialmente a Portaria No 10612019 de 15 de

abril de 20L9, em relação aos servidores MARCIANE LUIZA VUADEN SOETHE,

ROSILENE BOHNENBERGER DA SILVA e SIRLENE MARIA CHRIST RAUBER.

Art. 20 - Permanece inalterada a Portaria No 10612019 de 15 dô abril

de 2019, em relação aos demais servidores relacionados.

Art. 30 - Esta PortarÌa entra em vigor na data de sua publicação,

GRsrNru oo PRrrero Mul'rrcIpRl or MtssRl, 17 oe ABRrL DE 20L9.
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